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AVISO

Em decorrência de momentâneo problema técnico, os Ementários 
de  Jurisprudência  do  SEJUR.,  veiculados às  quartas  e  quintas-
feiras, no boletim do SEDIF, não serão divulgados.. 

Notícias do STF

Liminar  suspende  decisão  do  TCU  que  considerou  ilegal 
aposentadoria de servidor

O vice-presidente  do  Supremo Tribunal  Federal,  ministro  Cezar 
Peluso, concedeu liminar em Mandado de Segurança (MS 28415) 
para  suspender  decisão  do  Tribunal  de  Contas  da  União  que 
considerou ilegal  a aposentadoria do servidor público L.B.C.  De 
acordo com ele, a aposentadoria foi concedida dez anos antes da 
apreciação da legalidade do ato pelo TCU, sem audiência prévia 
do interessado.

Segundo o servidor público, o TCU determinou a cassação de sua 
aposentadoria,  em  razão  do  não  recolhimento  da  contribuição 
previdenciária  relativa  ao  tempo  de  serviço  rural  prestado,  no 
período de 10/01/1963 a 10/07/1968, e determinou a suspensão do 
pagamento  do  benefício  e  seu  retorno  às  atividades  ou 
comprovação do recolhimento da contribuição do período aludido.

Para o servidor, a concessão da aposentadoria mediante ato do 
presidente  da  Câmara  dos  Deputados  consolidaria  situação 



jurídica até então tida por regular. Além disso, ele alega que o ato 
impugnado  foi  proferido  sem observância  do  contraditório  e  da 
ampla  defesa,  já  que  não  teria  participado  do  julgamento  do 
processo no TCU.

O ministro Cezar Peluso cita duas razões para deferir  o pedido 
liminar.  A  primeira,  segundo  ele,  é  que  ao  servidor  público  se 
negou observância do devido processo legal, na medida em que 
não lhe foi  assegurado o contraditório  e  a  ampla defesa,  como 
cumpre também no processo administrativo.

A segunda, conforme explica o ministro, é que merece, no mínimo, 
especial atenção o fato de já terem decorrido quase 11 anos entre 
a  aposentadoria  e  a  decisão  do  TCU  que  mandou  cessar  o 
pagamento do benefício. Peluso lembrou ainda que o artigo 54 da 
Lei nº 9.784/99 determina que a Administração Pública tem 5 anos 
para rever seus atos.

Processo: MS 28415
Leia mais...

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=116899


STF:  prorrogação  de  alíquota  de  tributo  dispensa 
anterioridade nonagesimal

O princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no artigo 150, 
inciso  III,  letra  c,  da  Constituição  Federal,  não  se  aplica  à 
prorrogação de uma alíquota majorada já vigente.

Com este entendimento, o Plenário deu provimento, por maioria, 
nesta quarta-feira (25), ao RE 584100, interposto pelo governo de 
São Paulo contra acórdão do Tribunal de Justiça daquele estado, 
que entendeu o contrário.

Para  o TJ-SP,  a  lei  paulista  nº  11.813,  de  16  de  dezembro  de 
2004, que manteve, para o ano de 2005, a majoração da alíquota 
do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 
de 17% para 18%, já vigente em 2004 e anos anteriores, deveria 
obedecer, sim, o princípio da anterioridade.

A Marisa Lojas Varejistas Ltda. questionou a vigência da alíquota 
majorada,  já  a  partir  de  1º  de  janeiro  de  2005,  invocando  o 
princípio  constitucional  da  anterioridade  nonagesimal.  Obteve 
ganho de causa no TJ-SP, no sentido de que a alíquota de 18% 
somente poderia ser exigida a partir de abril de 2005.

Dessa decisão, o governo paulista recorreu ao STF, por meio do 
RE hoje julgado pelo Plenário da Corte Suprema. A relatora do 
processo, ministra Ellen Gracie, acompanhada dos ministros Dias 
Toffoli, Cármen Lúcia Antunes Rocha, Ricardo Lewandowski, Eros 
Grau e Joaquim Barbosa, concordou com o argumento do governo 
paulista  de  que  não  se  tratava  de  instituição  ou  majoração  de 
tributo,  mas  de  mera  prorrogação.  Portanto,  não  se  aplicaria  o 
princípio da anterioridade nonagesimal.

O mesmo entendimento foi  manifestado pela Procuradoria Geral 
da República, que se pronunciou pelo provimento do recurso do 
governo paulista.

Processo:RE.584100
Leia mais...

(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Demora para realizar julgamento leva STJ a conceder HC, por 
excesso de prazo, mesmo com instrução criminal encerrada 

Apesar do Superior Tribunal de Justiça ter editado a súmula 52, 
segundo a qual a alegação de constrangimento ilegal por excesso 
de prazo não é mais aceita quando encerrada a fase de instrução 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=116869


criminal  do processo, a Quinta Turma acatou pedido de habeas 
corpus  e  determinou  a  expedição  de  alvará  de  soltura  a  um 
homem que está detido há um ano e sete meses no município de 
Aquiraz (CE). No caso específico, os ministros consideraram que 
houve, sim, excesso de prazo na sua prisão – mesmo já tendo sido 
concluída a instrução criminal. 

O motivo para essa flexibilidade no entendimento da súmula 52 se 
deu  porque  os  autos  referentes  ao  caso  foram  concluídos  e 
encaminhados para o juiz responsável em 26 de março deste ano. 
E,  até  hoje,  nada  foi  providenciado  em  relação  à  prestação 
jurisdicional dessa ação penal na 2ª. Vara da Comarca de Aquiraz. 
O  Tribunal  de  Justiça  do  Ceará  indeferiu  habeas  corpus 
apresentado  pela  defesa  do  réu,  poucas  semanas  após  o 
encerramento da instrução criminal, com base na súmula 52. Mas, 
ao avaliar a situação, o relator do processo no STJ, ministro Jorge 
Mussi, afirmou que não há como falar na súmula atualmente, em 
relação a esse caso, uma vez que já se passaram mais de sete 
meses da conclusão dos autos. 

De acordo com o ministro, não é taxativa a aplicação da súmula 
52, podendo a mesma, pelo contrário, ser afastada quando o caso 
concreto  apresentar  “desarrazoada  demora,  mesmo  após  a 
finalização do sumário”. O réu foi denunciado em 15 de março do 
ano  passado  pela  suposta  prática  de  roubo  circunstanciado  e 
formação de quadrilha, devido a indícios de ligação com o bando 
responsável  por  vários  assaltos  na  região.  As  alegações  finais 
foram apresentadas em cinco de fevereiro deste ano e os autos, 
concluídos e encaminhados para o juiz em 23 de março. 

“Se há mais de sete meses o caderno processual se encontra em 
poder do julgador, pronto para ser sentenciado, e não há a devida 
manifestação judicial sem que se trouxesse qualquer justificativa 
plausível para a demora, nada resta senão reconhecer a desídia 
do  Estado-Juiz  no  encerramento  da  ação  penal,  circunstância 
geradora  de  constrangimento  em favor  do  paciente”,  afirmou  o 
relator.  O  ministro  ressaltou,  ainda,  que  embora  se  admita  a 
flexibilização do prazo para o encerramento da ação penal, quando 
assim exigirem suas peculiaridades, “isso deve ser justificado com 
base nos elementos do processo, além de observar os limites da 
razoável duração do processo” - o que não aconteceu.

Processo:HC.140987
Leia mais...

Primeira Seção pacifica várias questões repetitivas 

A  Primeira  Seção  dedicou  grande  parte  do  dia  de  ontem  ao 
julgamento de processos submetidos ao rito da Lei dos Recursos 
Repetitivos e uniformizou o entendimento da Corte sobre vários 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94799


temas com questões idênticas. Foram quase 30 processos com 
temas repetitivos, sendo 21 deles relatados pelo ministro Luiz Fux. 

“Foi uma sessão espetacular e emblemática. Julgamos cerca de 
trinta  repetitivos  e  aprovamos  várias  súmulas.  O  STJ  está 
cumprindo sua missão de uniformizar  a  jurisprudência  do país”, 
comemorou  o  ministro  Luiz  Fux,  ressaltando  que,  ao  tornar  o 
resultado  da  demanda  previsível,  a  uniformização  garante 
segurança jurídica aos cidadãos e ao empresariado nacional. 

Entre os processos julgados, questões referentes à ilegitimidade 
da incidência do ICMS sobre serviços suplementares ao serviço de 
comunicação (atividade meio) sob pena de violação ao princípio da 
tipicidade  tributária  e  a  possibilidade  de  instituições  de  ensino 
dedicadas exclusivamente às atividades de creche, pré-escolas e 
ensino fundamental optarem pelo Simples. 

A  Seção  também  uniformizou  a  questão  relativa  ao  direito  de 
compensação  de  créditos  acumulados  de  IPI  provenientes  da 
aquisição  de  matéria-prima,  material  de  embalagem  e  insumos 
destinados  à  fabricação/industrialização  de  produtos  isentos  ou 
tributados com alíquota zero; e a legitimidade passiva da União em 
demandas promovidas por servidores públicos estaduais visando à 
isenção ou não-incidência  do imposto de renda retido na fonte, 
entre outros temas. 

Luiz Fux destacou a importância e a abrangência de dois recursos: 
o que o negou a possibilidade de creditamento de ICMS incidente 
na  energia  elétrica  consumida  em  estabelecimento  comercial 
(Resp 1.117.139) e o que consolidou o entendimento relativo ao 
prazo  inicial  da  prescrição  de  ação  para  restituição  de  tributos 
lançados por homologação (Resp 1.002.932), ao reiterar que a Lei 
Complementar  118/05  só  deve  ser  aplicada  aos  pagamentos 
posteriores à sua vigência. 

Para  o  ministro,  a  grande  vantagem  dos  repetitivos  sobre  as 
súmulas  reside  no  fato  de  que  ações  e  recursos  com  temas 
idênticos aos julgados nos recursos repetitivos, não mais subirão 
ao  STJ,  desafogando  o  tribunal  já  sobrecarregado  com 
aproximadamente  272  mil  recursos.  E  ao  reduzir  o  número  de 
recursos com questões idênticas, os ministros da Corte terão mais 
tempo para analisar de forma mais aprofundada as matérias novas 
e de repercussão nacional.

Leia mais...

Banco  terá  que  indenizar  ex-correntista  por  manter  conta-
corrente ativa contra a sua vontade 

A Terceira Turma, por unanimidade, acolheu em parte o pedido do 
Banco do Brasil S/A e reduziu para R$ 10 mil a indenização por 
danos  morais  a  ser  paga  a  um  ex-correntista.  Ele  solicitou  o 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94820


encerramento de sua conta-corrente,  mas esta foi  mantida ativa 
pelo banco. 

O ex-correntista ajuizou ação de indenização por danos morais. Na 
ação, ele afirmou que manteve conta na agência de Pilar (AL) até 
meados  de  1999,  quando  solicitou  o  seu  encerramento, 
inutilizando e entregando ao gerente talões de cheques e cartões 
de movimentação, oportunidade em que depositou valor referente 
ao saldo devedor. Porém, o banco manteve a conta ativa e debitou 
diversas taxas que,  com o tempo,  resultaram na quantia de R$ 
870,04.  O  ex-correntista  declarou  também  que  recebeu 
correspondências da instituição financeira cobrando o débito, sob 
ameaça  de  inclusão  do  nome dele  nos  órgãos  de  proteção  ao 
crédito. 

Em  primeira  instância,  o  Banco  do  Brasil  foi  condenado  ao 
pagamento da quantia  de R$ 87 mil  sob o fundamento de que 
houve  falha  na  prestação  do  serviço,  em  razão  da  cobrança 
indevida. O valor da indenização correspondia a cem vezes o que 
estava sendo cobrado indevidamente. O banco apelou. O Tribunal 
de Justiça de Alagoas (TJAL) manteve integralmente a sentença. 

Ao decidir,  o relator, ministro Sidnei Beneti,  destacou que quem 
encerra  conta  bancária  tem direito  a  tranquilidade  posterior,  de 
modo que o acréscimo de débitos a ela e o envio de cartas com 
ameaças de cobranças constituem dano moral indenizável. 

O ministro ressaltou, ainda, que na fixação do valor da indenização 
por dano moral por ameaça de cobrança, tratando-se de débitos 
inseridos  em  conta  encerrada,  deve  ser  ponderado  o  fato  da 
inexistência de publicidade e de anotação no serviço de proteção 
ao crédito, circunstâncias que vêm em desfavor de fixação de valor 
especialmente elevado,  se considerados os valores fixados pelo 
STJ.

Processo:REsp.731244
Leia mais...

Recurso Especial pode ser interposto antes da publicação do 
inteiro teor do acórdão 

Para  impetrar  Recurso  Especial  para  o  Superior  Tribunal  de 
Justiça não é necessário aguardar a publicação do inteiro teor do 
acórdão, basta ter sido publicada a decisão de órgão colegiado do 
tribunal. A inédita decisão foi proferida pela Segunda Turma, em 
processo originário do Tribunal Regional Federal da 1a Região. A 
Turma  seguiu  por  unanimidade  o  voto  do  relator,  ministro 
Humberto Martins. 

O  processo  tratava  da  cobrança  de  imposto  de  renda  sobre 
complementação de aposentadoria e resgate de contribuições de 
previdência privada no período de janeiro de 1989 até dezembro 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94813


de 1995. O contribuinte pediu a isenção correspondente na Justiça 
diante da negativa da Fazenda Nacional. O pedido foi negado pelo 
TRF1 e, no dia 6 de novembro de 2006 impetrou-se o Resp no 
STJ. 

Inicialmente, o recurso foi considerado intempestivo pelo STJ, já 
que  este  não  foi  ratificado  pelo  acórdão,  visto  que  esse  foi 
publicado  posteriormente  em  6  de  novembro.  O  contribuinte 
recorreu da decisão, porém esse recurso também foi negado pelo 
Tribunal. Em embargo de declaração, o contribuinte apontou que o 
caso seria diferente da jurisprudência da Casa. Apesar do Resp ter 
sido impetrado no STJ antes do acórdão ser publicado, o mesmo 
entrou após a publicação da decisão do TRF1 no Diário Oficial, no 
dia 24 de outubro de 2006. Já a Fazenda insistiu na tese de que o 
recurso seria intempestivo por não ter havido a ratificação. 

Processo:Ag.920272
Leia mais...

Devedor  que  deposita  dentro  do  prazo  legal,  mas  junta  o 
comprovante dias depois, não paga multa 

Em decisão unânime, a Terceira Turma definiu que não incide a 
multa  de 10%, prevista  no artigo 475-J do Código de Processo 
Civil, na hipótese do devedor efetuar o depósito do montante em 
execução dentro  do  prazo legal  de  15  dias,  mas só  juntar  aos 
autos o respectivo comprovante após o decurso de tal prazo. 

Segundo a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso, a eventual 
omissão em trazer aos autos o demonstrativo do depósito judicial 
ou do pagamento feito ao credor dentro do prazo legal, não impõe 
ao devedor o ônus do artigo 475-J do CPC. “A quitação voluntária 
do débito, por si só, afasta a incidência da penalidade. Portanto, a 
decisão  do  TJ/RS há  de  ser  reformada,  para  o  fim  de  livrar  a 
instituição  financeira  do  pagamento  da  multa  em  questão”, 
assinalou. 

Processo:REsp.1047510
Leia mais...

Se  não  fez  ressalva  no  desembarque,  entidade  portuária 
responde por dano em mercadoria 

A Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa) terá de ressarcir 
uma empresa seguradora que indenizou a Chocolates Garoto por 
máquinas importadas e desembarcadas com avarias no Porto de 
Capuaba, em Vila Velha (ES). Ao analisar recurso da Codesa, o 
Superior  Tribunal  de  Justiça  entendeu que a  concessionária  de 
serviços  portuários  responde  pelos  danos  verificados  nas 
mercadorias  importadas  quando  não  faz  ressalva  quando  do 
desembarque de contêiner avariado. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94815
http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94814


A  decisão  é  da  Terceira  Turma.  A  relatora,  ministra  Nancy 
Andrighi, aplicou o disposto no Decreto n. 91.030/85, norma que, à 
época do desembarque mal-sucedido, estabelecia o Regulamento 
Aduaneiro.  De acordo  com o  parágrafo  único  do  artigo  479  do 
decreto, “presume-se a responsabilidade do depositário no caso de 
volumes recebidos sem ressalva ou protesto”. 

A  Codesa  defendeu  a  tese  de  que  a  expressão  “volume”  faria 
referência  às  mercadorias,  não  ao  contêiner.  Mas  a  ministra 
relatora  descartou  a  confusão  entre  as  palavras.  Para  ela,  no 
decreto,  “volume”  sempre  diz  respeito  ao  contêiner.  A  ministra 
Nancy Andrighi ressaltou que, se o contêiner tivesse sido avariado 
durante o transporte,  isto  é,  antes do desembarque,  o  imediato 
registro  do  termo  de  avaria  seria  imprescindível  para  eximir  a 
administradora portuária da responsabilidade pelos danos. 

Em  primeira  instância  o  pedido  foi  julgado  procedente,  mas  a 
Codesa recorreu  ao Tribunal  de  Justiça do  Espírito  Santo.  Não 
teve êxito: o TJ local considerou a vistoria realizada tardia, já que o 
termo de avaria não foi lavrado no momento do desembarque. A 
Codesa  partiu,  então,  para  novo  recurso,  desta  vez  ao  STJ.  A 
decisão da Terceira Turma foi unânime.

Processo:REsp.958956
Leia mais...

Pedido expresso para realizar sustentação oral não atendido 
anula decisão judicial 

O impedimento do advogado realizar a sustentação oral, quando 
solicitada,  caracteriza  cerceamento  de  defesa,  violando  as 
garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório 
e da ampla defesa, o que resulta na nulidade do julgamento. Com 
este  entendimento,  a  Quinta  Turma,  por  unanimidade,  deu 
provimento  ao  recurso  especial  em  favor  de  denunciados  por 
crimes  contra  o  patrimônio  para  anular  decisão  do  Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região. 

O acórdão do TRF recebeu a denúncia e determinou o retorno dos 
autos à Vara de origem para prosseguimento do processo contra 
os  réus  pela  prática  de  delitos  previstos  no  artigo  2º  da  Lei 
8.176/91: “Constitui crime contra o patrimônio, na modalidade de 
usurpação, produzir bens ou explorar matéria-prima pertencentes à 
União, sem autorização legal ou em desacordo com as obrigações 
impostas pelo título autorizativo”. Esta lei define crimes contra a 
ordem econômica e cria o Sistema de Estoques de Combustíveis. 

Inconformado,  o  advogado  dos  acusados  recorreu  ao  STJ 
afirmando ter havido cerceamento de defesa, uma vez que não 
pode realizar a sustentação oral perante o Tribunal de origem do 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94816


processo.  O  parecer  do  Ministério  Público  Federal  opinou  pelo 
provimento do recurso em favor dos denunciados. 

Em consonância com o entendimento do STJ que considera que a 
“frustração da sustentação oral  viola as garantias constitucionais 
do devido processo legal, posto que é parte essencial à defesa”, o 
ministro relator deu provimento ao recurso especial para anular a 
decisão do TRF da 3ª Região. 

Processo:REsp.503266
Leia mais...
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícia do CNJ

CNJ revoga parte do Enunciado sobre nepotismo 

O Conselho Nacional de Justiça decidiu na última sessão plenária, 
realizada  na  terça-feira  (24/11),  revogar  parte  do  Enunciado 
Administrativo  I,  que  trata  de  nepotismo.  Com a  revogação  da 
alínea  "i",  o  Conselho  dá  maior  abrangência  ao  conceito  de 
nepotismo no  Poder  Judiciário  e  acaba  com a  necessidade  da 
existência de subordinação hierárquica entre o servidor ocupante 
do cargo em comissão ou função comissionada e o servidor efetivo 
no exercício de cargo de chefia, direção e assessoramento. Dessa 
forma,  ainda  que  não  haja  subordinação  entre  os  parentes, 
cônjuges e outros, a situação será considerada como prática de 
nepotismo.

A  decisão  foi  tomada  pelos  conselheiros,  ao  analisarem  uma 
consulta - recebida como Procedimento de Controle Administrativo 
- de um ocupante de cargo comissionado no Tribunal de Justiça do 
Estado do Piauí (TJPI), Francisco das Chagas Reis Neto. O pedido 
foi  julgado  improcedente  pelo  plenário  do  Conselho  que 
determinou ao TJPI a exoneração do servidor em no máximo 30 
dias. Francisco Neto foi nomeado em junho de 2008 para o cargo 
em comissão de oficial assistente na Corregedoria Geral de Justiça 
do  mesmo tribunal,  o  TJPI,  onde sua mãe,  Kátia  Celeste  Mota 
Reis, é servidora efetiva desde 1987 e exerce, desde janeiro de 
2004,  cargo  de  escrivã  judicial  do  Juizado  Especial  Cível  e 
Criminal da Comarca de Teresina.

De acordo com o relator  da consulta  (CON 200910000024828), 
conselheiro Jorge Hélio Chaves de Oliveira, o enunciado reduzia o 
alcance da Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal e 
da  Resolução  7  do  CNJ,  que  disciplina  o  exercício  de  cargos, 
empregos e funções por parentes,  cônjuges e companheiros de 
magistrados e de servidores com funções no Poder Judiciário. A 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=94818


decisão, de exonerar o servidor em comissão do TJPI e de revogar 
a  alínea  que  exigia  a  subordinação  hierárquica  para  a 
caracterização do nepotismo, servirá, a partir de agora, de modelo 
para outros casos que existem no Poder Judiciário.

Investigação - O plenário do CNJ decidiu, também, abrir um novo 
procedimento de controle administrativo para investigar a situação 
de dezenas de outros servidores mencionados pelo  Tribunal  de 
Justiça do Piauí.
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça
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Acórdão

2009.059.08115 –  por  unanimidade,  rel.  Des.  Gilmar  Augusto 
Teixeira – 8ª Câmara Criminal, j. 18.11.2009.

HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE ATIPIA DA CONDUTA. ART. 
306,  DO  CÓDIGO  DE  TRÂNSITO  BRASILEIRO.  A  denúncia 
afirma que o paciente foi parado por uma blitz da denominada “Lei 
Seca”  e  que,  submetido  ao  teste  com  o  etilômetro,  ficou 
comprovado  que ele  conduzia  veículo  automotor  na  via  pública 
estando com concentração de álcool por litro de sangue superior a 
6 decigramas, visto que o referido aparelho registrou concentração 
superior a 3 décimos de miligrama por litro de ar expelido de seus 
pulmões,  mais  precisamente  0,36mg/l.  A  denúncia  concebida 
nestes  termos  é  absolutamente  inepta  por  não  descrever  o 
comportamento  fático  caracterizador  da  denominada  direção 
anormal, sendo tal descrição elemento indispensável para que se 
possa falar em ofensa ao bem jurídico penalmente tutelado, qual 
seja, a segurança viária. O Código de Trânsito Brasileiro dispõe no 
art. 165, constituir infração administrativa “dirigir sob a influência de 
álcool...”. Já o art. 306, do Código de Trânsito, embora não faça 
expressa referência ao “estar sob a influência” de álcool, tal se faz 
necessária, posto que, assim não fosse, a infração administrativa 
seria mais grave do que a infração penal. Constitui  um absurdo 
considerar  que  a  infração  administrativa,  que  é  menos,  faz  tal 
exigência,  enquanto no delito,  que é o mais,  bastaria o simples 
perigo abstrato. Essa interpretação, inclusive, possui amparo em 
diversos  dispositivos  da  mesma  lei  que  realizou  mudanças  no 
Código de Trânsito e que passou a ser batizada de “Lei Seca”. O 
art. 1º, da Lei nº 11.705/08, obriga os estabelecimentos comerciais 



que  vendem  ou  oferecem  bebidas  alcoólicas  a  estampar,  no 
recinto,  aviso  de  que constitui  “crime dirigir  sob a influência  de 
álcool”.  No  art.  291,  §  1º,  do  CTB,  uma  das  hipóteses  de 
afastamento da aplicação da Lei dos Juizados Especiais Criminais 
é exatamente a de dirigir “sob a influência de álcool” (inciso I). Não 
bastasse, o art.  4º-A, da Lei nº 9.294/96, dispõe que: “Na parte 
interna dos locais em que se vende bebida alcoólica, deverá ser 
afixado advertência escrita de forma legível e ostensiva de que é 
crime dirigir sob a influência de álcool”. Note-se que o próprio art. 
306, do Código de Trânsito, na segunda parte, dispõe que também 
constitui crime conduzir veículo “sob a influência de qualquer outra 
substância  psicoativa  que  determine  dependência”.  Vale  por 
interpretar que, para haver o crime o agente deve estar conduzindo 
o  veículo  sob  a  influência  do  álcool  ou  de  qualquer  outra 
substância psicoativa. Assim, é evidente que para a existência da 
conduta  típica  não  é  apenas  necessário  o  encontro  de  6 
decigramas de álcool por litro de sangue do motorista,  havendo 
necessidade, tal qual na infração administrativa, sob pena desta 
ser mais grave, que o motorista esteja conduzindo sob influência 
do  álcool.  Chegando-se  a  tal  conclusão,  ou  seja,  de  que  a 
influência  do  álcool  também  deve  integrar  o  tipo  penal,  cabe 
distinguir a infração administrativa do tipo penal. Em primeiro lugar 
deve ser citada a tolerância prevista no parágrafo único, do art. 
276,  do  referido  Código,  quando  autoriza  o  órgão  do  Poder 
Executivo  Federal  a  disciplinar  as  margens  de  tolerância  para 
casos específicos. Com isso, o Decreto nº 6.488/08, no § 2º, do 
seu art. 1º, é expresso ao afirmar que a margem de tolerância será 
de duas decigramas por litro de sangue para todos os casos, o que 
vale  por  dizer  que  até  0,2  decigramas  o  fato  é  atípico 
administrativa e penalmente. Já entre 0,2 a 0,6 decigramas haverá 
a infração administrativa. Igual ou mais que 0,6 decigramas, se o 
agente dirigia o veículo de forma anormal, colocando em risco a 
segurança viária, haverá tanto a infração administrativa quanto a 
penal. Assim, a primeira distinção que se observa entre a infração 
administrativa e a penal é a concentração de álcool no sangue. A 
segunda, e mais importante para o campo penal, é a de que no 
crime se exige um condutor que tenha ingerido certa quantidade 
de álcool, vale repetir, 0,6 ou mais decigramas de álcool por litro 
de sangue, e que se comporte, na direção do veículo, de forma 
anormal, ou seja, conduzindo o veículo de maneira a colocar em 
risco a segurança viária. Ao inverso, se conduz o veículo de forma 
normal, embora com 0,6 ou mais decigramas de álcool por litro de 
sangue, a infração é meramente administrativa e não penal. Enfim, 
o que se exige, na feliz citação do prof. Luiz Flávio Gomes, é o 
condutor  anormal  mais  a  condução  anormal.  Admitir-se  que  o 
simples  fato  do  condutor  estar  com  concentração  de  álcool 
proibida no sangue que isto venha a ser prova de perigo concreto, 
ou  seja,  de  uma  presunção  absoluta  de  condução  anormal  do 
veículo, é atentar contra o princípio constitucional da ofensividade. 
O direito administrativo, que admite o perigo abstrato, não pode ser 



confundido  com  o  direito  penal,  já  agora  com  este 
constitucionalizado,  onde,  por  força  do  inciso  I,  do  art.  98,  da 
Constituição  Federal,  se  exige,  em  qualquer  infração  penal,  a 
existência  de  uma  ofensividade  ao  bem  jurídico  penalmente 
tutelado.  Assim  entendido,  há  necessidade,  para  que  haja  a 
infração penal, que o agente esteja conduzindo o veículo “sob a 
influência”  do  álcool  ou  de  qualquer  outra  substância  que 
determine dependência. E, desta forma, o “estar sob a influência” 
exige a exteriorização de um fato que vai  além da ingestão da 
substância, mas que é derivado dela, o que significa concluir que 
não basta ingerir ou fazer uso de alguma substância, mas impõe-
se a comprovação de que o agente, estando sob a sua influência, 
manifestou uma conduta anormal (por exemplo, um zig-zag), isso 
já sendo suficiente para colocação em risco da segurança viária. 
Não significa dizer que se exige um perigo concreto determinado, 
mas um perigo concreto indeterminado, que é o efetivo risco para 
o  bem jurídico  coletivo  segurança  viária,  mesmo  que  nenhuma 
pessoa  concreta  tenha  sofrido  perigo.  Com  base  em  tais 
ponderações, deveria a denúncia ofertada pelo Ministério Público 
imputar  uma  conduta  fática  demonstrativa  da  direção  anormal 
realizada pelo agente, resultado direto, por força da relação causal, 
de estar dirigindo sob a influência do álcool. No entanto, a peça 
exordial apenas afirma ter o paciente ingerido álcool e mais nada, 
o  que constitui,  na  forma como está  a imputação,  apenas uma 
infração  administrativa.  ORDEM  CONHECIDA  E  CONCEDIDA 
para  declarar  inepta  a  denúncia,  sem  prejuízo  que  outra  seja 
ofertada.

Acórdão  não  publicado,  autorizada  sua  divulgação  pelo 
Desembargador relator 
Fonte: Gab. Des. Gilmar Augusto Teixeira
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